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ANEXO IV 

INFORMAGOES - NOTA FISCAL ELETRONICA 

i IMPORTANTE 

SECRETARIA DA FAZENDA 

COMUNICADO 

Leme/SP, 20 de outubro-de 2.010 

A Prefeitura do Municipio de Leme, neste ato representada pelo Sr. Carlos 
César de Godoy, - Secretário da Fazênda, comunica Vossa Senhoria que de 
acordo-com .o Protocolo (CONFAZ Conselho Nacional de Politica Fazenddria) nº 
85 de 09/07/2010, a partir de 12 de dezembro de 2.010, fodos os 
contribuintes independentemente da atividade ‘econdmica -exercida, - realizem 
operações: 

I - destinadas à Administração Pdblica direta ou indireta, inclusive 
empresa pdblica e sociedade de economia mista, de qualquer dos Poderes da 
uúnião, dos Estados; do Distrito Federal-e dos Municipios; 

“Ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrdnica - NF-e¢” 

Portanto, comunico Vossas Senhórias pera que divulguem esta informagdo 
aos seus fornecedores para evitar: problemas futuros, ou seja, & recusa do 
Documento Fiscal pela Divis§o de-Contabllidade. do Municipio de Leme. 

insta salientar que os ddcumen’tgg/‘jnntas Fiscais” mecénicas ou 
manuals não serfio aceitas pela Divis§o'de Contabilidade. 

Carlos César de Gt 
Secretario-da 
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- Protoc, ICMS CONFAZ '865/10 - Protoc. ICMS - Protocolo ICMS CONSELHO 
NACIONAL: DE POLÍTICA FAZENDARIA - CONFAZ nº 85 de 09.07.2010. 

D.O.U.: 14.07.2010 

fátera o Protocolos 1CMS 42/09. 61 
estábelece a obtisitorisdade a 
el da Nota Fiscal Cletrónica 
MBA el rrbédno de CNASE s 
operacdes cóm o8 destizatórios eué 

s 

e Acro, Alagõas, Ameps, Amagonss, Bêbia, Cexrá 

únhão, tásto Griiso, Mate Grósso da % i 
e, P 

il Rondoóri: 3 

Fóderal, neste té seprasentados. pelós o : 
Finances nu fributação, considerands o disposto nos /aets; 102 & :do C 
Tril Naclonal - Léei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. = nm 42” 5z 7 lauanis 
frifoeica do Ajuste SINIEF 07, de 30 de setembro de 2005. rescivem celebre: « 
SO 

SEOTOC0L 

Cléusula segunda Fican abrigados a emitir Nota FISGA! Eletioniéa - NF-e, 
modelo 55, am substituigdo & Nota Fiscal, modélo 1 ou 1:A; a partir de 1° de 
dezembro de 2010; -os contriuíntes que, independentemente da atividade 
econdmica exercida, realizem operações: 

1 - destinadas & Administração Pública. diréta ou indireta, inclusive’ êmpresa 
plblica e socledade da aconomia mista, dé qúalquer dos Foderes da União, dos 
Estados, do Distrite Fedaral e dos Municipios; — 

om destinatário localizado em uúnidade de Fódecação difsants duaqueia du 
i, 

1n de comércio 1 eontínua . ; 

Protocolo ICMS$. CONSELHO NAGIONAL DE'POLÍTICA FAZENDÁRIA - 
'CONFAZ nº 85 de 09.07.2010 (Altera o Protocolos ICMS 42/09, que 

- —éstabelecoa obrigatoriedade.da utilização da Nota Fiscal Eletrénica (NF- 
e) pelo cr;téfie de CNAE o oparagbes com os dostinatirios que 
upwiflea. 
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LEME, 22 DE AGSOSTO DE 2024 

DECRETO Nº 8.163, DE 21 DE AGOSTO DE 2023, 

“Dispõe sobrea etencda na tonte do imposto sobre & rends 

nos pagameéntos efatuados por Orgãos da Administração 
Pública Direta do Murnicípia, inclusive suas Avtarquias & 

Fundações, & dá euiras providêrcias.* 

CLAUDENIR APARFEIDO DORGES, Frefeito do Município' de Lemo, 
Estado de São Paulo no uso.de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgã-. 
e do Município, & 

Cênsiderândo a dispossa 10 incísa 1. do anigo 158 da Constímição Federo} 
gecatibin 505 Municipios « vitularidade do prodito da arrecadação do impasto da 
Vnião sobre a sendi « proventos de qualquer nomreza, iosidente ná fonte. sobre 
tesmfimentos pagoi, a GO titalo; pot elês, vuas autanquilas e petas-fondações que 
instimbrem s ensntivérem”, 

Considernitg a derisão proferida pela Supeéno Tribunsl Foderal o jótas- 
mento de Recurse Extraosdvidrio com Keperaussão Geral º 1293 493:HS, na gt 
Civil Publica Originârio nº £.597; 

Considerando « tose fisida para @ Tema 1130, da Repercuséhs Geral que 
dewiorerperação casfsnne & Gonstimição Federal. &3 anixo 64 da Lot Federnl nº. 
5430, de 77 de dezembro do 1996, parm atritar sos Musieípios a indaridade das 
Teceltas atecadados a vítulo de imposto de renda-setido ax foate íncidénte subte 
xalóres pagos por cles;-suss-aatarquias s findações a passo físicas ou puridicas 
coutnads pach 3 prestação de bens sã seviços, e passitítítar a ntilízação do suxs» 
ma regramento splicado pela Lot no casa, a Tavivução Namarixs REB a° 1:254, 
de 13 de dezembro de 2042; 

Considerando quê a Reseita Federal do Brasit efiton a Iustinção Noraasiva 
REB 1€ 2004, de 15 de júlho de 2052. alemnda s Instução Nomiva RB 1 
2005, de 29 de inneiro de 2021, que dispõe sobre 2 apresentação da Declarção 

« de Dbtz « Créditos Triburirins Pedetsis (DUTE) é a Deslstação de Díbitos é 
Crédivos Tritucórias Fedeenls Fecvidencióits & de Qutros Entidades é Foados (10 
TEA 

Considerando a ivfevessibitidado da dicisão aciuia civáda, cnjo Acórdo foi 
whicco de embargos de declursção opostos pela Fazemta-Nactonal 130 soments eorm: 
“a pretensão de obier a modulação dos b sfeiios; 

Cansiderando que o Irapasto de Renda Retido sh Foje é e compéência 
mensil, o que exige a imediata adequação dos precedimentos pai Ks de aplicação. 
o nova regramenno ão foruetlasento de bens e prestação de setviços, inclótivo som 
OIS em Curso, com vistás a asseguess o enmentnento só dispasta-no artigo 1. 
dá Lei Complemestar Vedoral º 101, de 2000 1LRFL 

Constdeiando siída, 9 Coinaulcado GP º 55/2022, de egiégio Tibunal de. 
Contas do Fstado de São Panto: 

Consideranto por fint, a necessidade de padronizar 03 prosedimentos para 
e 2 setenção e o recolhimento de seibutos e conteibuições sejam reslizados em 
ontermidade 2g que foi duliberado pelo STY-esfatesmíno à fegislagão, sem deisar 
e -cuymic com 55 obrigações acessórias do prestação ds informnoções é Receita 
Federal do Hrasil, 

DECRETA: 

it 1405 ôrgãos da Administiação Públiza Munisipal Divees, Autárquica e 
Pundacions) do Mavisipio dê Lemo, Estado de São Pavks. extão obrigados a rétar 
o recolhor-so Tesouss Musnicípal o fimnposta sobre a Renda-Reijda n Fonte (IRRE) 
incidente solire ss prgamentas que efetuarem a pessoas Úsicas ou jundicas peto toee 
Recimaçto de bens-su prostação de serviços em getal. invlusive obess de constrção: 
sivil, €0 fêse nas aliquoras previstas to Auexo 1: da insinução Noralutiva REB o 
1234, d () de janeton de 052, espocificamicnte a cotuna “IR (02); devendo fn 
Pbém ebservor o disposta si Desicte e oo DN KEB º 1 234/2012, 

41º Não sers realizado qualques descoma de Contituiighd pars & PISPA: 
SER 6 a tuto da Contribuição Social Sobie e Lucio Líquidto (CSLL) « Cantribuíção. 
pora 6 Finoncianiento da Seguidade Savial - COFINS, têsialvadas ss hipóféscs de 
celebração do Couvéiio com a RFB. noz fenmios « que se toferd o atilgo 33, s el 
Fedesal º 10,533, 29 de dezeasbro de 2003, 

$9 As rétenções na fonte do imposta de nénda serão efetunitas sebré it 
quer orsia de pagamento, inclasive 05 que farem ansecipados por tonta de fomect: 
ineato e bens ou de prestivio de serviços, para suitega Íutura, 

4 .3% Os valores do imposto de renda retidas na fonte deveião ser recofhidas: 
i conts do Tescuto Municipal, por ma de prosedimentos sdotados se sistema i 
nancciro e contábit do Município, arê n 5 gquína) dia D do mês subsequente s 
da reténsão, 

4 3 Não baverá veconção de inposta de renda nas hipótesos elencadas so 
atigo 4º, do Tostrnção Noneativa REB º 1.234/2012, 

4 3º A condição de imtmidade « iscnção, u por sés eptante pelo Simples 
Wacional, gars fins de aplicáção do $ 4º. deverá sur comprovada a esdo papanscoto 
@ s6r cfetnado, imodiante decluração envidda junto so docisarento i ennfirame 
o3 Anexos IL Ht e 1V, da Instração Normativa RFA uº 12312012, conforme o en 
quadramento. 

§ €0 vilénio das rerenções dó imposto de cerida 1 fouto incideóros cobro 
o5 pagamientos eletundos n pessuas fisteas continuará senda restizado com base s 
bty progressiva mensal vigente. 

AG 2 O contiatados serto natificados « oricntados na foana du Atéxo 
tínico deste Docreto, para que, quindo de foturimento dos bis é setviços prestndos. 
¢ para fint exelusivos de BURY. passéra 3 pbservir 0 dispinto neste Docieio e na DN 
RE 42392012, 

Pardgrati Unico Os contratefos fleam ebrigados & destagiy o valór de jn 

st d sénda a Sor estido petinente § aatucers do bem fmunsido ou do tecuço 
prestads, 

An 3 Os prenadoses dé serviça-é fornecadares do bens deverdn cmétir s 
“documentos fistais em olservância 65 segras de retenção dispostas noste Deireto e 
ta Tasteição Normasiva RER o° 12442012 

4 1ºDs doçumentos da cobrança em desagento sotm o prevísto 10 cspulateste 
g, to e aueilos para Bi o liquidação du dhespiss, 

§ 2º Fotinas de encrpia elérica, ielefónia ¢ st que téntim código ds 
báiras ficam temporariamente dispensadas da seseição, poé fuça da diflculdade de 
quitação do débito cam o formecedos, até que seja utemdida o disposto no artige 4º, 
deite Decrato, 

AA A ieicnção 0 fonte do jmposto it rénda st ss frvars de encagis 
tótrica, de telefoxia e Httiços sobre s quais 0 Miaicípia renlize pagaments es. 
shucivameate pos meio'da om u baleto banadsio om covigo de baíras, « que 550 
e ventigo a viábilidade de ser seatizado. de o forma, sem efenisda apõs sece 
sealizadas a5 negociações 2 ajusios nocessários.e ox teferidos eouuantos sejam 
csuifios pelat eumresas dá coia o Vatos fiuido da sovénção « om destáque do vatar 
d imposia de zende a cor retida. 

3 1% As negociações e afustos cecessários 5 cumprimento do caput 530 de- 
Vel ulirapassar o-prazo de 45 (quinee) dias comados da data da ciéacia da inai 
430 e oriemtaçõo a0 tumesedos ou preciados de setviço. 

$ 2º Em easo de doscuaprismento da prazo fixado stavés do § 3º, a et 
seri efetiada wediande ato do Executivo, 

et 57 Eite Discreto entia em vigor s daia de sua publicação. produzíndo 
seus sfeiton spós (3 (quísie) da dasa de sua prblicação, 

Teme, 21 de axosto de 2023, 

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES 
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